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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  EX
OFFICIO.  INSURGÊNCIA  DO  ENTE  ESTATAL.
BENS  NÃO  LOCALIZADOS.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO  POR  UM  ANO.  ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO.  LAPSO  TEMPORAL  SUPERIOR  A
CINCO  ANOS  ENTRE  O  ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO  E  A  PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PLEITO  DE  REDIRECIONAMENTO.
CORRESPONSÁVEL JÁ CITADO. DESCABIMENTO
DAS  ALEGAÇÕES.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

- Nos moldes da Súmula nº 314, do Superior Tribunal
de Justiça, "em execução fiscal, não localizados bens
penhoráveis,  suspende-se  o  processo  por  um  ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
qüinqüenal intercorrente."
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-  Não há de se falar  em nulidade da sentença que
decretou  a  prescrição  intercorrente  quando  o
processo  permaneceu  por  mais  de  cinco  anos
paralisado,  sem localização do devedor ou de seus
bens,  configurando-se  totalmente  inúteis  os
requerimentos  formalizados  pela  Fazenda  Pública
estadual.

-  Por  redirecionamento entende-se  o  pedido  e  a
consequente efetivação de citação e penhora de bens
de  sócios  em Execução  Fiscal,  a  qual,  inicialmente
havia sido proposta apenas contra a pessoa jurídica e
instruída com certidão de dívida ativa.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso. 

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  81/87, interposta  pelo
Estado  da  Paraíba contra  sentença  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  da
Comarca  de  Sousa,  fls.  79/80,  que,  reconhecendo  a  ocorrência  de  prescrição
intercorrente, extinguiu a  Execução Fiscal, promovida em face da Luiz Antônio da
Silva, consignando, em seu excerto dispositivo, os seguintes termos:

Isto posto, considerando o mais que dos autos consta
e princípios de direito aplicáveis à espécie, reconheço
a ocorrência da prescrição intercorrente e, por via de
consequência,  JULGO EXTINTO o  processo  COM
JULGAMENTO DO MÉRITO,  nos  termos  do  art.
269, IV, do CPC.
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Em suas razões,  o recorrente postula a reforma da
sentença, aduzindo inexistir prescrição intercorrente, ante a ausência de inércia do
ente estatal  em impulsionar o feito.  Além disso,  sustenta  a  causa interruptiva da
prescrição contida no art. 174, I do CTN, porquanto a citação válida do executado
ocorreu nos termos da lei anterior, e não sob a égide da Lei nº118/2005. Acrescenta,
por fim, que como não foi localizada a pessoa jurídica executada,  teria surgido a
responsabilidade por transferência dos sócios, diretores e gerentes, o que não ocorreu
no caso. 

Sem contrarrazões, fl. 91. 

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista não se amoldar às hipóteses  elencadas no art.  178,  do Novo Código de
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  Estado  da  Paraíba  ingressou  com  a  presente
Execução  Fiscal,  fls.  02/03,  em  desfavor  de  Luiz  Antônio  da  Silva,  visando  ao
adimplemento  de  débito  tributário,  referente  ao Imposto  de  Circulação  de
Mercadorias e Serviços, referente ao exercício de 1998.

Em meio ao trâmite processual, contudo, o julgador
de  primeiro  grau  acabou  por  extinguir  o  feito,  com  resolução  do  mérito,  ao
reconhecer a prescrição intercorrente da dívida, fls. 79/80.

Irresignado, o  Estado da Paraíba  interpôs o recurso
apelatório, em apreço, fls. 81/87, pugnando pela anulação dessa decisão, elencando as
seguintes  assertivas:  inexistência  de  prescrição,  dada  à  ausência  de  inércia  da
Fazenda Pública; a causa interruptiva da prescrição contida no art. 174, I do Código

Apelação Cível nº 0001144-32.1999.815.0331     3



Tributário Nacional, eis que a citação válida do executado ocorreu nos termos da lei
anterior, e não sob a égide da Lei nº 118/2005; que com a não localização da pessoa
jurídica  executada,  teria  surgido  a  responsabilidade  por  transferência  dos  sócios,
diretores e gerentes.

A questão posta a desate cinge-se a averiguar se a
prescrição intercorrente restou configurada na espécie.

Como se sabe, o art. 174, parágrafo único, do Código
Tributário  Nacional  prevê  as  situações  em  que  o  prazo  prescricional  será
interrompido, zerando-se a contagem do quinquênio, com a integral devolução do
tempo  ao  interessado,  sendo  a  causa  interruptiva  o  dies  a  quo  do  novo  lapso
prescricional.

Por sua vez, a Lei Complementar nº 118/2005 alterou
tal dispositivo, precisamente, o inciso I, como se depreende a seguir:

Art.  174  -  A  ação  para  a  cobrança  do  crédito
tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I  - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em
execução fiscal; (Alterado pela LC-000.118-2005).
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora
o devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que
extrajudicial,  que  importe  em  reconhecimento  do
débito pelo devedor.

Com a nova redação, o despacho do Juiz, ordenando
a citação do devedor, previsto no inciso I, do dispositivo legal em comento, passou a
ser considerado como o ato interruptivo da prescrição.
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Entretanto, como o crédito tributário foi constituído
no ano de 1999, fl. 04, não incide na hipótese, em testilha, a nova redação dada pela
Lei Complementar nº 118/2005, mas, sim, o comando anterior, o qual entendia que a
prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor.

Esse é o entendimento seguido pelo Superior 
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  FEITO
AJUIZADO  ANTES  DA  VIGÊNCIA  DA  LC  N.
118/2005.  INTERRUPÇÃO  DA  PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO.  PRECEDENTE  DO  RECURSO
ESPECIAL REPETITIVO N. 999.901/RS. SÚMULA
N.  106/STJ.  REEXAME DE PROVA.  SÚMULA N.
7/STJ.  1. A primeira seção desta corte, ao apreciar o
RESP 999.901/RS (rel. Min. Luiz Fux, dje de 10.6.2009.
Recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-
C do CPC, c/c a resolução 8/2008. Presidência/STJ),
confirmou  a  orientação  no  sentido  de  que:  1)  no
regime  anterior  à  vigência  da  LC  118/2005,  o
despacho de citação do executado não interrompia a
prescrição  do  crédito  tributário,  uma  vez  que
somente  a  citação  pessoal  válida  era  capaz  de
produzir  tal  efeito;  2)  a  alteração  do  art.  174,
parágrafo único, I, do CTN, pela LC 118/2005, o qual
passou a considerar o despacho do juiz que ordena a
citação  como  causa  interruptiva  da  prescrição,
somente  deve  ser  aplicada  nos  casos  em que  esse
despacho  tenha  ocorrido  posteriormente  à  entrada
em  vigor  da  referida  Lei  complementar.  (...).  3.
Agravo regimental não provido.  (STJ; AgRg-AREsp
303.181;  Proc.  2013/0050843-2;  BA;  Segunda Turma;
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Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 01/07/2013;
Pág. 1440) - negritei. 

Prosseguindo.

No  caso  em  tela,  pelo  que  consta  deste  caderno
processual, a citação da executada ocorreu em 05 de maio de 2003, fl.  18, ou seja,
dentro do prazo de 5 (cinco) anos estabelecido pelo art. 174 do Código Tributário
Nacional. Contudo, em razão da não localização de bens, o processo foi suspenso por
01 (um) ano e, em 21/03/2007, fl. 67, arquivado sem baixa na distribuição, iniciando-
se o prazo para a contagem da prescrição intercorrente, nos termos da Súmula nº 314
do Superior Tribunal de Justiça.

Observa-se, ademais, que, apenas após o transcurso
de 05 (cinco) anos, a Fazenda Pública peticionou nos autos, fl. 72, postulando que o
DETRAN/PB seja oficiado, “bloqueando os veículos (extrato anexo) de propriedade
do co-responsável”.

Por  fim,  alega  o  ente  Estatal  que,  não  sendo
localizada a pessoa jurídica, patente a necessidade de redirecionamento da execução
para os corresponsáveis constantes na CDA. Razão não lhe assiste. A uma porque o
único nome constante na respectiva certidão é  do próprio  promovido,  o  qual  foi
citado à fl. 18 e não tinha qualquer bem a ser penhorado, fl. 19V. A duas porque, para
haver o redirecionamento,  com a consequente efetivação de citação e penhora de
bens  de  sócios  em  Execução  Fiscal,  necessário  que  a  mesma  seja  proposta
inicialmente apenas contra a pessoa jurídica, o que não ocorreu na hipótese.

Assim sendo, tendo sido ultrapassado o prazo de 05
(cinco) anos contados a partir do arquivamento, a manutenção da decisão é medida
cogente.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO DE APELAÇÃO.
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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